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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

RESOLVEM os Membros da Primeira C~mara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos ,em converter o
julgamento em diligência ao INT, através da Reparti~~o de Origem,
vencidos os Cons. José Theodoro Mascarenhas Menck, relator, e Ro-
naldo Lindimar José Marton. Designado para redigir a resoluc~o o
Cons. Jo~o Baptista Moreira, na forma do relatório e voto que passam
a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 27 de abril de 1993.

d--- .

ITAMAR VIEIR

VISTO EM
SESSAO DE

Participaram,ainda,do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
Fausto de Freitas e Castro Neto, Miguel Calmon Villas Boas, Maria
de Fátima Pessoa de Mello Cartaxo. Ausente, o Cons. Luiz Antonio
Jacques.
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R E L A T O R I O

Reto~na o p~esente p~ocesso administ~ativo de
diligência efetuada junto ao Labo~at6~io de Análises de
Santos (Labana) em vi~tude da ~esolu~~o n. 301-817, cujo ~e-
lat6~io e voto leio em sess~o.

O Labana se manifestou da seguinte fo~ma.
"Em atendimento à solicitac~o de info~ma~~o

técnica exa~ada às folhas 155 e 157 do p~esente p~ocessos,
~efe~ente á me~cado~ia "Máquina de imp~ess~o ~otativa Off-
set, ma~ca ROLAND, modo REkORD RVK3B" de inte~esse da fi~ma
em epig~afe, info~mamos:

RESPOSTAS AOS QUESITOS FORMULADOS A FOLHA 05:
Pe~gunta 1) A máquina é uma imp~esso~a off-set ou imp~esso~a

~otativa off-set? Embasa~ a ~esposta.

Segundo info~macÔes técnicas especificas (fls. 32
a 50), o equipamento de ma~ca ROLAND, modo REKFOD
RVK3B t~ata-se de Máquina de Imp~es~o Rotativa
off-sete constituida de cilind~os po~ta chapas e
cilind~os po~ta bo~~acha (elementos ~otativos de
Tintagem/lmp~esss~o) que é alimentada com folhas
de até 720xl020mm.
T~ata-se de uma Máquina Imp~esso~a Rotativa Off-
sete que atende aos dizeres das Notas Explicativas
do Sistema Ha~monizado-NESH item c) à página 1866,
ou seja, possui os elementos ~otativos de Tinta-
gem/lmp~ess~o ca~acte~isticos desse tipo de máqui-
na.

2) Os equipamentos desc~itos na G.I. s~o pa~tes in-
teg~antes da imp~esso~a ou acess6~ios? Apenas
discriminar.

o co~po técnico do nosso Labo~at6~io é fo~mado
p~incipalmente po~ Quimicos, e os pa~ece~es s~o
voltados essencialmente pa~a me~cado~ias que se
~elacionem com a A~ea Quimica.
Para um parecer final inclusive da resposta ao
quesito n.l é necessá~io que um técnico especia-
lizado na A~ea G~áfica, po~ uma inspe~~o visual
do equipamento em funcionamento comp~ove a autua-
~~o dos elementos ~otativos de Tintagem/lmp~ess~o
e disc~iminem as pa~tes integ~ante da Máquina Im-
p~esso~a p~op~iamente dita, e os seus acess6~ios.

E o ~elat6~io.
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Por designa~~o do Sr. Presidente, exaro o presente voto que
traduz o pensamento da'maioria deste Colegiado.

N~o cabe ao Labana interpretar as notas explicativas, preli-minarmente.
Além disso, informou que o seu corpo técnico é, eminentemen-

te, formado por quimicos e que, por tal motivo, n~o poderia formular
resposta conclusiva à pergunta: "Trata-se de uma impressora off-set ou
de uma impressora rotativa off-set".

Assim sendo, é de se nomear outro laborat6rio técnico, com
competência especifica para o exame em quest~o.

Destarte, voto no sentido de se converter o julgamento em
diligência, ao INT, através da Reparti~~o de Origem, intimadas ambas
as Partes a formularem os quesitos que julguem necessários ao deslinde
da matéria, bem como o deste relatOr:

liA máquina importada é uma impressora off-set ou uma impres-
sora rotativa off-set?"

Sala das Sessbes, em 27 de abril de 1993.
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v O T O V E N C I D O

Fica claro da leitura dos autos , e princi-
palmente das informacões técnicas nele constantes, que a
mercadoria importada foi uma máquina impressora rotativo
"off-set" que atende aos dizeres das notas explicativas do
sistema harmonizado - NESH item "c", página 1.866, ou seja,
possui os elementos rotativos de tintagem/impressão carac-
teristicos desse tipo de máquina.

E verdade que o Laboratório de Análises-San-
tos (Labana) se declarou sem condições técnicas para se ma-
nifestar de forma definitiva acerca da natureza da máquina
(pág. 159 do feito). Porém, existem nos autos elementos pro-
batórios o suficiente para a formacão de convicção, sendo
pois, prescindível nova manifestação técnica.

Destarte, voto no sentido de dar provimento
ao recurso.

Sala

José

das Sessões, em 27 de abril de 1993.
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